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cado em 28 de Junho de 1991, é o mesmo declarado contumaz, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

20 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Dina La Salete
Nunes. — O Escrivão-Adjunto, Alexandre Sinfrosio.

Aviso n.º 8133/2006 — AP

A Dr.ª Dina La Salete Nunes, juíza de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Mafra, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 10580/95.5TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido João Martins Bento da Silva, filho de Francisco
Bento da Silva e de Maria Martins, natural de Torres Vedras,
Turcifal, Torres Vedras, nascido em 30 de Março de 1933, viúvo,
titular do bilhete de identidade n.º 145285, com domicílio na
Melroeira, Turcifal, 2560 Torres Vedras, o qual se encontra acusa-
do pela prática do crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 28 de Junho de
1991, é o mesmo declarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Dina La Salete
Nunes. — O Escrivão-Adjunto, Alexandre Sinfrosio.

Aviso n.º 8134/2006 — AP

A Dr.ª Dina La Salete Nunes, juíza de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Mafra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 310/00.7GTTVD, pendente neste Tribunal
contra o arguido João Miguel Isménio Ramos Montes, filho de
António Ramos Montes e de Alzira Bernardo Montes, nascido em
9 de Maio de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12873367, com domicílio na Rua Senhora Candeias, 23, Évora
de Alcobaça, 2460-492 Alcobaça, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, praticado em
7 de Fevereiro de 2002, um crime de desobediência, artigo 3.º, n.º 2,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, conjugado com o disposto
no artigo 123.º, n.º 1-B do Código da Estrada, artigo 348.º, n.º 1, alí-
nea a), do Código Penal (ex. vi artigo 387.º, n.º 2, do Código de
Processo Penal), praticado em 19 de Novembro de 2000, por des-
pacho de 16 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por ter sido detido e ter prestado termo de identidade e residência.

4 de Dezembro de 2006. — A Juíza de Direito, Dina La Salete
Nunes. — A Escrivã-Adjunta, Fátima Salgueiro.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MAFRA

Aviso n.º 8135/2006 — AP

A Dr.ª Carla Sofia Antunes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Mafra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 491/02.5GBMFR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Eurico Oliveira Batista, filho de João Batista Filho
e de Jardilina Pereira Batista, de nacionalidade brasileira, nascido
em 10 de Setembro de 1960, titular da identificação fiscal
n.º 232850143 e do passaporte n.º CK 656416, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, praticado em 7 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado

contumaz, em 30 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

15 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Sofia
Antunes. — A Escrivã-Adjunta, Beatriz Jorge.

Aviso n.º 8136/2006 — AP

A Dr.ª Carla Sofia Antunes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Mafra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 100/96.0TAMFR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Álvaro Manuel Teixeira Dias Pereira, solteiro, ge-
rente comercial, nascido a 3 de Dezembro de 1951, filho de Vítor Ma-
nuel Coelho Pereira e de Maria Eugenia de Morais Teixeira Perei-
ra, natural de Angola, portador do bilhete de identidade n.º 8167048
do Arquivo de Identificação de Lisboa, com domicílio na Rua
Almirante Gago Coutinho, 16, 5.º D, 2625 Póvoa de Santa Iria, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de No-
vembro de 1995, por despacho de 30 de Outubro de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

29 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Sofia
Antunes. — A Escrivã-Adjunta, Leopoldina Antunes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso n.º 8137/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito
do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 6772/03.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Armando José Fernandes Augusto,
filho de António Augusto e de Maria Fernandes, natural de Porto,
Bonfim, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Ja-
neiro de 1938, casado, titular do bilhete de identidade n.º 00873255,
com domicílio na Rua da Alegria, 298-A, 2.º, direito, Porto, 4000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com a redacção introduzida
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
31 de Dezembro de 2002, por despacho de 4 de Dezembro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de iden-
tidade e residência.

4 de Dezembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Con-
ceição Damasceno Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, José Carlos
Rodrigues da Fonseca.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso n.º 8138/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Silva F. C. M. Sousa, juíza de direito do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca da Maia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 119/02.3TBMAI, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Alexandra Restrepo Peralta, com domicílio
na Calle 48, 650-58, Sevilla Colômbia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 31 de Maio
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Novembro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em




